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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS DE Nº 00008/2022 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, R E S O L V E: HOMOLOGAR E ADJUDICAR o resultado 
da licitação, modalidade Tomada de 
Preços nº 00008/2022, que objetiva: Contratação de empresa de 
Engenharia para realização de reforma 
da Escola Municipal Dr. João da Costa Pessoa; com base nos 
elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponente vencedor: 
- MD2 ENGENHARIA EIRELI. CNPJ: 21.484.295/0001-99. Valor: 
R$ 210.379,88. 

Itabaiana - PB, 22 de Novembro de 2022. 
LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO COSTA 

Prefeito 
 

RESULTADO JULGAMENTO DE PROPOSTA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00007/2022 

OBJETO: Contratação de empresa de Engenharia para 
realização de reforma da Escola Municipal Dr. 
Antônio Batista Santiago. LICITANTE DECLARADO VENCEDOR 
e respectivo valor total da contratação: MD2 ENGENHARIA 
EIRELI - Valor: R$ 174.292,18. Dos atos decorrentes do 
procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 
109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, para 
os interessados manifestarem recurso. 

Itabaiana - PB, 22 de Novembro de 2022 
EDNA DE ANDRADE LOURO ARAÚJO 

Presidenta da Comissão 
 

EXTRATO DE CONTRATOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2022 

OBJETO: Registro de preço para contratação de pessoa jurídica, 
visando a aquisição de Material elétrico destinados a atender as 
demandas de todas as Secretarias do Município de Itabaiana/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00004/2022. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2022. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itabaiana e: 
CT Nº 00168/2022 - 11.11.22 - GM COMERCIO E SERVICO 
LTDA - R$ 36.749,75; 
CT Nº 00169/2022 - 11.11.22 - CANAPU COMERCIO DE 
DISTRIBUICAO EIRELI - R$ 25.900,00. 

Itabaiana 22 de Novembro de 2022. 
Lúcio Flávio Araújo Costa  

 Prefeito 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00003/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO, PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITABAIANA/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00003/2022. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2022. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itabaiana e: 
CT Nº 00167/2022 - 11.11.22 - GM COMERCIO E SERVICO 
LTDA - R$ 30.695,00. 

Itabaiana 22 de Novembro de 2022. 
Lúcio Flávio Araújo Costa  

 Prefeito 
 

Lei Nº 848/2022, de 25 de Outubro 2022. 
Torna de utilidade pública municipal o 
Sindicato dos Agricultores Familiares e 
Empreendedores Familiares Rurais de 
Itabaiana e dá outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
ITABAIANA ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal de Itabaiana-PB 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Artigo 1º - Fica reconhecida como utilidade pública municipal o 

Sindicato dos Agricultores Familiares e Empreendedores 
Familiares Rurais de Itabaiana, entidade civil sem fins lucrativos, 
formada para representação da categoria, fundada em 14 de 
maio de 2022, com o CNPJ: 47.095.362/0001-77. 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, Itabaiana-PB, 25 de Outubro de 2022. 
Publicado no Diário em 
27/10/2022, e republicado 
por incorreção em: 
23/11/2022. 

Lúcio Flávio de Araújo Costa 

Prefeito Constitucional de Itabaiana 
 
 


